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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

Poder Executivo
 

DECRETO Nº 23.686, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
 
 
Dispõe sobre a medida de compensação atribuída a criação de cargos no Poder Legislativo.
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 94 da Lei Orgânica do
Município,
 

DECRETA:
 
Art. 1º Fica autorizada, a título de medida compensatória à implementação do Projeto de Lei, que visa a restruturação de cargos
no Poder Legislativo, contido no PROA n° 25/8050-0017181-4, o aumento continuado de receita proveniente do aumento da
alíquota do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias Prestação de Serviços – ICMS dos combustíveis, implementado em 2025.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Caxias do Sul, 30 de junho de 2025; 150º da Colonização e 135º da Emancipação Política.
 

 
Adiló Didomenico,

PREFEITO MUNICIPAL.
 
 

Roneide Dornelles,
SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL MUNICIPAL.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
SÚMULA
 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 293/2025 – Contratada: CONE SUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto: Contratação de
empresa para locação de caminhão coletor compactador mecanizado (sistema de coleta lateral), sem motorista. Data de Vigência:
01/07/2025 a 01/09/2025. Valor da aquisição: R$205.740,00 (duzentos e cinco mil, setecentos e quarenta reais).
 
 
 
Caxias do Sul, 01 de julho de 2025.
Milton Balbinot – Diretor-Presidente
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